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nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Martinópolis garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através 
do site www.martinopolis.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis – SP – DOEM, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Martinópolis –
SP – DOEM poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
martinopolis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/martinopolis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Martinópolis
CNPJ 44.855.443/0001-30
Avenida Coronel João Gomes Martins, 525
Telefone: (18) 3275-9500
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Câmara Municipal de Martinópolis
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PODER EXECUTIVO DE MARTINÓPOLIS

Atos Oficiais

Decretos

D   E   C   R   E T O	 Nº 5.439, DE 15 DE OUTUBRO 
DE 2018.

“Fixa as datas para pagamentos de 
ISS FIXO, TAXA DE LICENÇA de 
funcionamento e IPTU competência 
do Município de Martinópolis para 
o exercício de 2019 e dá outras 
providências.”

CRISTIANO MACEDO ENGEL, Prefeito do Município 
de Martinópolis, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que por Lei lhe são conferidas etc...

CONSIDERANDO, o disposto no art. 83, do Decreto 
nº 4.330, de 09/09/2009, que autoriza o parcelamento do 
ISSQN, sujeito a tributação fixa;

CONSIDERANDO, o disposto no art. 92, §1º da Lei 
nº 830/1973, que autoriza o parcelamento da Taxa de 
Licença para o exercício de atividade;

CONSIDERANDO, o disposto nos art. 20 e 41 da Lei 
nº 830/1973, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 98/2006, que autorizam o parcelamento do IPTU;

CONSIDERANDO, as Leis Complementares nº 199 
e 201/10 que dispõem sobre desconto da cota única do 
IPTU;

CONSIDERANDO, a competência estabelecida no 
art. 69, VIII, da Lei Orgânica do Município de Martinópolis 
– SP; e,

CONSIDERANDO, o dever de obediência aos 
princípios Constitucionais estabelecidos no art. 37, da 
Constituição Federal, art. 111 da Constituição Estadual e 
art. 83 da LOM.

D E C R E T A

Art. 1º- O pagamento do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, sujeito a tributação FIXA, deverá 
ser pago em cota única ou parcelado em até 04 (quatro) 

vezes, com os vencimentos abaixo:

	 PAGAMENTO EM COTA ÚNICA
15/03/2019

PAGAMENTO PARCELADO
1ª 2ª 3ª 4ª

15/03/2019 17/06/2019 16/09/2019 16/12/2019
§1º- No caso de início de atividade durante o exercício 

de 2019, o ISSQN será proporcional ao número de meses 
compreendidos entre a data do início da atividade e o fim 
do exercício corrente, tendo seu vencimento em cota 
única, no dia 15 ou o próximo dia útil do mês subsequente 
à liberação da inscrição.

§2º- No caso de encerramento de atividade, o ISSQN 
será calculado proporcional até o mês do encerramento.

Art. 2º- A taxa de licença para o exercício de atividade 
terá seu vencimento em 15/01/2019, e para as atividades 
que tiverem início no curso do exercício financeiro aplica-
se o disposto no art. 93, da Lei Municipal nº 830/1973.

Art. 3º - O pagamento do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbano deverá ser efetuado em cota 
única ou parcelado em até 05 (cinco) vezes, com os 
vencimentos abaixo:

	 PAGAMENTO EM COTA ÚNICA
15/04/2019

PAGAMENTO PARCELADO
1ª 2ª 3ª 4ª 5ª

15/04/2019 15/05/2019 17/06/2019 15/07/2019 15/08/2019

Art. 4º- Fica estabelecido o valor de R$ 3,00 (três) 
reais, relativo à cobrança por emolumentos, por operação 
de arrecadação.

Art. 5º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Martinópolis, 15 de outubro 
de 2018.

CRISTIANO MACEDO ENGEL

Prefeito

Registrado nesta Secretaria no livro competente, 
publicado por Edital no lugar público de costume, na data 
supra.

CARLOS EDUARDO CARRILHO PEREIRA

Diretor de Secretaria do Gabinete
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Editais

EDITAL NR. 01/ 2018 - PRG
NOTIFICAÇÃO

PARA FINS DE ATENDIMENTO DO ARTIGO 16 DA LEI 
COMPLEMENTAR N.º 95 / 2006 E DEMAIS ALTERAÇÕES 
ÚTEIS, BEM COMO A LEI COMPLEMENTAR N.º 157 / 
2009 E DEMAIS ALTERAÇÕES ÚTEIS

Tendo em vista os imóveis abaixo relacionados, 
fazerem parte da Área Prioritária de Ocupação, conforme 
determinado nas Leis acima mencionadas, e tratarem-se 
de imóveis urbanos utilizados inadequadamente ou não 
utilizados, ficam seus respectivos proprietários neste ato 
CIENTES que os referidos imóveis estão submetidos 
às sanções sucessivas do artigo 182, parágrafo 4º da 
Constituição, disciplinado pelo Estatuto da Cidade (Lei 
Federal n.º 10.257/2001) e pelo Plano Urbanístico Diretor 
Municipal e portanto NOTIFICADOS para:

- que em até 1 (um) ano, contado da publicação deste, 
providenciem a ocupação dos imóveis abaixo descritos e, 
dessa forma, cumpram suas funções sociais.

Tão logo os imóveis sejam ocupados, protocolarem 
requerimentos informando as respectivas ocupações 
e uso junto ao protocolo geral para fins de juntada nos 
respectivos processos descritos abaixo para cada imóvel.
Processo: TRB-PRG 03 / 2018 	 Cadastro Municipal: 106300

Proprietário: Adriana Fukunari

Dados do Imóvel: Rua Jose Valentim, 126-jardim Dona Carolina – 
Quadra: A – Lote: 12

Processo: TRB-PRG 08 / 2018 	 Cadastro Municipal:	52900

Proprietário: Nazaré Pereira de Souza

Dados do Imóvel: Rua Tenente Casimiro Dias, 855 – Centro – Quadra: 
35 – Lote:P/4 P/7

Processo: TRB-PRG 15 / 2018 	 Cadastro Municipal: 24600

Proprietário: Jose Alves Moreira

Dados do Imóvel: Av.Pe.Jorge Summerer, 513-Centro – Quadra: 14 – 
Lote: P/4.

Processo: TRB-PRG 17 / 2018 	 Cadastro Municipal:	3200

Proprietário: Jose Goes Moreira

Dados do Imóvel: Av:Padre João Schneider 58 – Centro – Quadra: 01 
– Lote: P/1

Processo: TRB-PRG 18 / 2018 	 Cadastro Municipal: 18400

Proprietário: Figueira Com.de Lubrificantes e Acess.Ltda ME

Dados do Imóvel: Av.Nove de Julho 400 – Centro – Quadra: 10 – Lote: 
P/3

Processo: TRB-PRG 20 / 2018 	 Cadastro Municipal: 41200

Proprietário: Adenir Signorini

Dados do Imóvel: Rua Emygdio Falkemback, 162 – Centro – Quadra: 
28– Lote:P/3

Processo: TRB-PRG 23 / 2018 	 Cadastro Municipal:	13400

Proprietário: Elza Marcon

Dados do Imóvel:Rua Jose Maria Sanches, 527 -Centro – Quadra:06 
– Lote:P/7

Processo: TRB-PRG 24 / 2018 	 Cadastro Municipal: 108700

Proprietário: Solange Ap.Vieira Cantero

Dados do Imóvel: Rua Casimiro Dias, 1038 – Centro – Quadra: B – Lote: 
09

Processo: TRB-PRG 25 / 2018 	 Cadastro Municipal: 31900

Proprietário: Marlene Naufal

Dados do Imóvel: Rua Jose Maria Sanches, 320 – Centro – Quadra: 
20– Lote: 08

Martinópolis, 15 de outubro de 2018.

COMISSÃO conforme DECRETO N.º 5.334/2.018.

Notificações

Notificação de Autuações de Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 
INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 068/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, na 
Resolução 619 de 2016 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN, notifica-os das respectivas Autuações por 
Infrações de Trânsito cometidas, concedendo-lhes, 
caso queiram, o prazo de quinze dias contados desta 
publicação, para a identificação de condutor e/ou a 
interpor Defesa junto à Autoridade Municipal de Trânsito 
de MARTINOPOLIS, localizado na R ANTONIO LEONEL 
DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro - Martinopolis - SP 
, CEP: 19.500-000
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Placa Nº Auto Data Infração Infração

FRC4751 26M45020782 04/10/2018 518-5 1

DGC2722 26M45020595 04/10/2018 573-8 0

OLS1019 26M45020783 04/10/2018 548-7 0

CZQ2181 26M45020131 08/10/2018 736-6 2

DEJ1766 26M45020599 08/10/2018 556-8 0

GDO9140 26M45020590 08/10/2018 519-3 0

CHE0072 26M45020133 08/10/2018 538-0 0

CNO4569 26M45020600 08/10/2018 736-6 2

CVO9926 26M45020596 08/10/2018 763-3 2

ERE2167 26M45020598 08/10/2018 555-0 0

Notificação de Penalidade Trânsito

266850 - DEPARTAMENTO MUNIC TRÂNSITO DE 
MARTINOPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE 
MULTA 059/2018

Autoridade de Trânsito deste Município, com fulcro 
no artigo 281 e 282 do Código de Trânsito Brasileiro, 
cumprindo as exigências da Resolução 619 de 2016 do 
Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, notifica-os 
das respectivas Penalidades por Infrações de Trânsito 
cometidas, concedendo-lhes o prazo estipulado para 
a interpor Recurso à JARI Municipal sittuada na R 
ANTONIO LEONEL DE ALENCAR PEIXOTO, 519, Centro 
- Martinopolis - SP , CEP: 19.500-000

Placa Nº Auto Data 
Infração Infração Vlr. Multa

DJO9602 26M45020119 14/08/2018 545-2 1 195,23

BUT3648 26M45020114 14/08/2018 545-2 1 195,23

BXG2221 26M45020116 14/08/2018 556-8 0 195,23

AVE3402 26M45020115 14/08/2018 556-8 0 195,23
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